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RESOLUÇÃO Nº. 20/CEPE, DE 22 DE MARÇO DE 2002

Altera o Art. 4°. das Normas de Pós-Graduação
stricte sensu da UFC.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições le-gais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o Conselho de Ensino, Pesquisa e Exten-são/CEPE, em sua reunião de 22.03.2002, na forma do que dispõe o inciso V do Art. S3 da Lei n°.
9.394, de 20.12.96. combinado com os artigos 13, letra e, e 25, letra s, do Estatuto em vigor;

considerando: 1) a necessidade de adequar as regras atuais aos padrões de excelência esta-belecidos pelo Sistema Nacional de Pós-Graduação, particulamente no que se refere à redução dotempo médio de titulação dos alunos de mestrado; 2) que a CAPES penaliza com a redução do núme-ro de bolsas os cursos que extrapolam os 30 meses de tempo médio;
considerando a relevância da proposta e sua esm'ta observância às amas vim na Uni-

versidade,

RESOLVER

Art. 1°. - 0 Art. 4°. do Capitulo I das Normas de Pós—Graduação stricto sensu da UFC passaa ter a seguinte redação:
'“Art. 4°. -CadaCmsodeMestradodeveräobedecæ-msæguimesreqüsitœ:
I - Duração mínirna de 12 (doze) e máxima de 30 (trinta) meses;
II - Obrigatoriedadede apresentaçãoedekaadeDissertação;
IH - Integralização dos estudos em disciplinas e atividades expressas em unidades de crédi-tos, devendo o aluno completar um mínimo de 30 (trinta) créditos, dentre os quais, pelo menos, 12(doze) na área de concentração, 6 (seis) na área de dominio conexo e 6 (seis) correspondentes às atí—vidadea da Dissertação.
Parágrafo Único - Respeitados os limites indicados no inciso I deste artigo, o Colegiado docmpodaúembelecerasdmaçõesmnúmaemáximaeepecíâcaspmaseuomso”.
Art. 2°. - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as dis-posições em acionário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 25 de março de 2002.

Prof Roba-to Cláudia final E…
ReitorFC./moa.


